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Assunto: "Dispõe sobre a contratação de Instrutores para o Colégio Agrícola do 

Município." 

PARECER 

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de propo-

sição do Poder Executivo que "Dispõe sobre a contratação de Instrutores para o Colégio Agrí-

cola do Mwricípio." 

O Projeto de Lei tem como objetivo a contratação, em caráter temporário por prazo 
determinado de instrutores para o Colégio Agrícola do Município, paza atender necessidade 
de excepcional interesse público do município, vinculados à Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. 

O presente Projeto de Lei possui adequação constitucional, estando de acordo cotn o 
art. 37, inciso IX da Constituição Federal, obedecendo também, o art. 96 da Lei Orgânica do 
Mmricípio, que dispõe sobre a competência privativa do Prefeito para dispor sobre a 
organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei. 

Ante o exposto, é o presente parecer para opinaz pela viabilidade jurídica do Projeto 

de Lei, sendo FAVORÁVEL a sua TRAMITAÇÃO. 
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Sala das Comissões, 10 de junho de 2019. 
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